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ORDEM DO DIA 

07 de fevereiro de 2022 - 19HS 

 

1. ABERTURA-  

CHAMADA DOS VEREADORES  

ANDRÉ INÁCIO MALMANN 

CRISTIAN EUGÊNIO MUXFELDT 

HENRIQUE ANSELMO KIRCH 

JOÃO CANISIO HOFFMANN 

MARCIEL VENDELINO RHODEN 

MARIBELA WESCHENFELDER 

ROMEU RECKTENWALT 

ROQUE BOTH 

TIAGO OLIVEIRA BENTO 

 

  

LEITURA DE ORAÇÃO OU VERSÍCULO BÍBLICO: A cargo do Vereador 

ANDRÉ INACIO MALLMANN 

1.2 LEITURA/DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS ATAS: Nº 29/2021 – ATA Nº002/ E 003/2022. 

 

1.3 PROPOSIÇÕES APRESENTADAS A MESA:  

 

LEITURA DOS PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO PROTOCOLADOS: 

Peço ao secretário que faça a leitura dos projetos do Executivo Protocolados. 

 

 

Projeto de Lei Nº 004/2022 – Dispõe sobre o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Salvador do Sul. 

 

 

Projeto de Lei Nº 005/2022 – Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de 02 (dois) Professores de Ensino Fundamental Séries Iniciais e/ou Educação Infantil, 

em razão de excepcional interesse público. 

 

Projeto de Lei Nº 006/2022 – Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de até 05 (cinco) Assistentes Educacionais em razão de excepcional interesse público. 

 

Projeto de Lei Nº 007/2022 – Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de até 10 (dez) monitoras de escola em razão de excepcional interesse público. 
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Projeto de Lei Nº 008/2022 – Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de 01 (um) Professor de Espanhol, em razão de excepcional interesse público. 

 

 

LEITURA DOS PROJETOS DE LEI E PROPOSIÇÕES DO LEGISLATIVO PROTOCOLADOS:  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001 DE 2022 - Fica autorizado o vereador ANDRÉ INÁCIO 

MALLMANN, a viajar para Brasília – Distrito Federal. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002 DE 2022 - Fica autorizado o vereador TIAGO OLIVEIRA 

BENTO, a viajar para Brasília – Distrito Federal. 

 

Moção Nº001/2022 - Moção de Repúdio a Portaria 350 da Secretaria Estadual de Educação. O 

Vereador que subscreve, propõe a presente MOÇÃO DE REPÚDIO, com o escopo de expressar 

aversão a Portaria nº 350 da Secretaria Estadual de Educação, a qual trata da nova organização do 

Ensino Fundamental e do Ensino Médio da rede pública estadual para o ano de 2022. Autoria do 

Vereador Henrique Anselmo Kirch. 

 

Moção Nº002/2022 - Moção de Congratulações ao Prefeito Municipal e Secretário Municipal de 

Saúde, Ação Social e Habitação e toda sua equipe de Profissionais da Saúde, pela luta e trabalho 

árduo para com a comunidade salvadorense, na defesa incansável pela Vida Humana em tempos de 

Pandemia- COVID -19. Autoria Vereador Romeu Recktenwalt. 

 

Medida de Providência Nº 001/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria de 

Obras, Serviços e Mobilidade Urbana, realize a troca da tampa do bueiro localizado em frente à 

residência do Senhor Afonso Silvestre Wolfart, na Localidade de Campestre Baixo, Estrada 

denominada de José Urbano Rauber. De autoria do Vereador Rque Both. 

Medida de Providência Nº 002/2022 - Que o Executivo Municipal e o setor responsável do 

município, realizem a troca da tampa do bueiro que está danificada, localizada na Rua Albino Neis 

(Centro). Autoria do Vereador, André I. Mallmann. 

 

INDICAÇÃO Nº 001/2022 - Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de, juntamente com 

a Secretaria de Obras, Serviços e Mobilidade Urbana, instalar uma placa de sinalização, na 

comunidade de Encruzilhada do Maratá, de orientação de destino. Autoria Vereador Roque Both. 

INDICAÇÃO Nº 002/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de 

Obras, Serviços e Mobilidade Urbana, faça o devido estudo, para proibir estacionamento em mão 

dupla, possibilitando a pintura do meio fio na rua Hugo Specht, de um dos lado, trecho entre as ruas 

Guilherme Lutz e rua Leopoldo Mombach, cidade de Salvador do Sul. Autoria Vereador Romeu 

Recktenwalt. 
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INDICAÇÃO Nº 003/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de 

Obras, Serviços e Mobilidade Urbana, estude a possibilidade de instalar mais lâmpadas de 

iluminação pública, na rua denominada de Blumenstrauss, localizada na Linha do Meio, município de 

Salvador do Sul. Autoria Vereador Romeu Recktewalt. 

 

INDICAÇÃO Nº 004/2022 - Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de, juntamente com a 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, de realizar novas perfurações para poços artesianos no 

município, incentivar ampliações de açudes e custear possíveis barragens para manutenção e 

abastecimento de água, no período de estiagem, para que não falte água para os agricultores 

poderem manter a produção de leite, criação de suínos e demais atividades que dependem do pleno 

abastecimento, tendo em vista que a cada ano que avançamos, as consequências da seca são 

visíveis e causam um enorme sofrimento principalmente na área da agricultura. Autoria Vereador 

Romeu Recktenwalt. 

 

INDICAÇÃO Nº 005/2022 - Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de através de sua 

competente Secretaria Municipal e Equipe Administrativa, de viabilizar uma pesquisa minuciosa, no 

orçamento do município, para beneficiar todos os servidores municipais, com, além da reposição 

salarial, considerando a inflação dos últimos dois anos, também um aumento real, para amenizar em 

parte as perdas até o presente momento. Autoria Vereador Romeu Recktenwalt. 

 

INDICAÇÃO Nº 006/2022- Que o Executivo Municipal, juntamente às secretarias, providencie 

equipamentos de segurança para os seus colaboradores, em especial calçados, uniformes, se 

necessário capacete, além de identificação profissional para os servidores com crachás. Crachás 

estes onde constem nomes e identificação dos profissionais e áreas de atuação. Inclui-se aqui a 

preocupação de máscaras e álcool em gel, lembrando que estamos, ainda, em tempos de pandemia 

que está em crescente onda de infecção.  

 

INDICAÇÃO Nº 007/2022- Que o Executivo Municipal juntamente com o órgão responsável, reavalie 
as condições de pagamento do IPTU dos munícipes. 
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3.4 EXPEDIENTE RECEBIDO:  

Não temos   

   

 

3.5 EXPEDIENTE EXPEDIDO:   

 Não Temos     

   

 

GRANDE EXPEDIENTE/TRIBUNA LIVRE:  

Vereadores inscritos; 

 

 

 

2. ORDEM DO DIA: 

 

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO. 

 

Projeto de Lei Nº 044/2021 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivos à empresa 

Orth, Klein CIA LTDA e dá outras providências.   

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

Projeto de Lei Nº 045/2021 - Dispõe sobre a estrutura organizacional do Regime Próprio de 

Previdência Social e dá outras providências. 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 
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Em votação: 

Projeto de Lei Nº 004/2022 - Dispõe sobre o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Salvador do Sul 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

Projeto de Lei Nº 005/2022 – Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de 02 (dois) Professores de Ensino Fundamental Séries Iniciais e/ou Educação Infantil, 

em razão de excepcional interesse público. 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

Projeto de Lei Nº 006/2022 – Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de até 05 (cinco) Assistentes Educacionais em razão de excepcional interesse público. 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

Projeto de Lei Nº 007/2022 – Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de até 10 (dez) monitoras de escola em razão de excepcional interesse público. 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

 

Projeto de Lei Nº 008/2022 – Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de 01 (um) Professor de Espanhol, em razão de excepcional interesse público. 
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Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

 

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DO LEGISLATIVO; 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001 DE 2022 - Fica autorizado o vereador ANDRÉ INÁCIO 

MALLMANN, a viajar para Brasília – Distrito Federal. 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002 DE 2022 - Fica autorizado o vereador TIAGO OLIVEIRA 

BENTO, a viajar para Brasília – Distrito Federal. 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

Moção Nº001/2022 –  

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

Medida de Providência Nº 001/2022 -  

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 
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Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 001/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 002/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 003/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 004/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 005/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 006/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 
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Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 007/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

3. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

 

4. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

 

 

 

5. ENCERRAMENTO → A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA, SERÁ REALIZADA DIA 21/02/2022 

AS 19HS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
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